
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
042 

, 

ATO NUMERO 21/02. 
De 08 de março de 2.002. 

Disciplina a aplicação de 
dispositivos da Lei n° 5750 de 21 
de dezembro de 2001, que dispõe 
sobre a Organização da Câmara 
Municipal, cria o Quadro Especial 
dos Servidores do Legislativo do 
Município de Araraquara e dá 
outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
disposto nos artigos 99, 100 e respectivos parágrafos, da Lei Municipal 
5.750/01 I de 21/12/2001 I 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Ficam remanejados do Quadro Geral da Câmara 
Municipal, instituído pela Lei 3.433, de 17 de março de 1988 e legislações 
posteriores, para o Quadro Especial do Legislativo - QEL, criado pela Lei 
5. 750/01 , os servidores lotados no Quadro Geral da Câmara na corrente data, 
exceto os servidores que exercem cargos "em comissão", cujo cargo e forma 
de provimento não faz parte da nova legislação do quadro e os servidores 
admitidos antes da promulgação da Constituição de 1988, mas que não 
possuem a estabilidade no serviço público, em conformidade com o disposto 
no artigo 98, parágrafos 2° e 3° da nova legislação. 

§ 1 o Através de apostilamento no processo funcional de 
~da servidor, será incorporada a nova remuneração nos termos da legislação 
VIgente. 
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§ 2° Os servidores que não forem remanejados para o Quadro 
Especial do Legislativo - ~EL, con!in~arão lotados no quadro in_stituído pela~ 
legislações ant~riores, ate a vacanc1a do cargo, quando entao esse sera 
considerado ext1nto. 

Artigo 2°. As novas nomenclaturas de cargos ou nova situação 
funcional, bem como referência remuneratória, serão apostiladas no processo 
funcional de cada servidor, conforme disposto no artigo 98 da Lei 5.750/01. 

Artigo 3°. A tabela de referência dos salários dos cargos e 
empregos do Poder Legislativo, aplicada aos servidores lotados no Quadro 
Especial do Legislativo - QEL, será a seguinte, conforme Anexo 11 da Lei 
5750/01 : 

:-:- Referênci< •·· Valoc~H$: .... 

01 3.000,00 
02 2.700,00 
03 2.400,00 
04 2.270,00 
05 1.600,00 
06 1.300,00 
07 1.100,00 
08 750,00 
09 620,00 
10 450,00 

Artigo 4°. Fica criada a tabela de referência a seguir, destinada 
a reenquadrar os servidores de conformidade com o disposto no artigo 98 em 
seu parágrafo 2° e no parágrafo 2° do artigo 100 da Lei 5750/01 : 

11 3.371 16 
12 .010 14 
13 2.263 26 
14 1.740 97 
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Artigo 5°. Aos servidores estáveis, por regime de exceção, na 
forma prevista no artigo 19 e parágrafos, do Ato das Disposições 
constitucionais Transitórias, fica assegurado o direito de permanência na atual 
situação funcional em que se encontram, inclusive quanto ao regime de 
trabalho, na forma do artigo 98, parágrafo 4° da Lei 5. 750/01 . 

Artigo 6°. De acordo com o artigo 101 da Lei 5. 750/01 , os 
servidores inativos e pensionistas que percebem seus proventos da Câmara 
Municipal, de conformidade com o disposto no parágrafo 8° do artigo 40 da CF, 
observado o disposto no artigo 37, XI, terão revistos sua situação na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos 
pensionistas os benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei. 

§ 1° Estender-se-á igual benefício aos servidores inativos ou 
pensionistas que aposentaram-se no mesmo cargo ou emprego do Quadro 
Geral da Câmara e que tiveram sua referência ou remuneração alterada pela 
Lei 5.750/01. 

§ 2° Serão reclassificados somente os inativos cujo cargo 
exercido antes da inatividade tenha sofrido alterações pela Lei 5. 750/01 . 

§ 3° Considerando-se as alterações efetuadas pela Lei 
5.750/01, quanto à incorporação de gratificações, aplicar-se-á aos inativos e 
pensionistas a incorporação das gratificações e reclassificação do salário base 
ou referência, de acordo com tabelas constantes nos artigos 3° e 4° deste Ato, 
excetuando-se a gratificação por função, devida apenas aos servidores que 
estejam na ativa e que acumulem funções na forma dos artigos 42, 43 e 44, do 
referido diploma legal. 

§ 4° Serão apostiladas nos prontuários individuais dos 
servidores inativos e pensionistas, as alterações efetuadas decorrentes da Lei 
5.750/01 . 

Artigo 7° As funções do cargo de Procurador Jurídico do 
O~L serão exercidas cumulativamente pelo Assessor Jurídico da Presidência 
ate que aquele seja provido por concurso público, fazendo jus este último ao 
recebimento de 30% do vencimento do cargo ocupado cumulativamente caso a 
aus~ncia de provimento ultrapasse a trinta dias, conforme artigo 43 e 
Paragrafos da Lei Municipal 5. 750/01 
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Artigo 8°. As despesas decorrentes da a~ão deste Ato, 

onerarão dotações próprias do orçamento vigente, do Poder Legislativo. 

Artigo 9°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Munic{pal de Araraquara, aos 08 (oito) dias 
do mês de março do ano de 2002 (dr \s il e dois). 

VALO\ 
8 eslndhtb---

~~ /~r/f IDEL{OP~ EIRA DA SILVA 
1 o Secretário 

Publicado na Diretoria Geral da 
data, 

2° ~ecretário 

~ Municipal de Araraquara, na mesma 

LUZIA APARECIDA FRAGALÁ KARAM 
Diretora Geral 
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CÂMARA MUNICIPALDE AR 
ATO NÚMERO 21/02. 

pe 08 de mcu~o de 2.002. 

I. ação de dispositivos d~ Lei n• 57 50 de 2 1 ele dezembro 
a ap IC• 1 . . I . Q 
~ '- sobre a Organização da Câm<tra l'v LIIIIClpa . cr1a o ua- . 

... l(Xll. que diSpOS e vidores do Legislativo do Município de Araraquara c dá 
"" c • .....cial dos cr 
drO ""~"'- ·d· c ias 
CJ111ra5 provi en 'cÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de 

A MESA DA de suas atribuições legais c nos termos do d1sposto nos 
510 Paulo. no uso spcctivos par5grafos da Lei Municipal 5 .750/01, de 2 1/ 

99 100 e rc · · .usos . 
J2J200l.OLVE: . • " · · JtES • F' am remaneJados do Quadro Geral da Cam~u .1 MuniCipaL 

Art•!!0 1 · L
1
c 3 433 de 17 de março de 1988 e legislações posteriores. 

itiSIJIUfdo ~la E~~~~ ia! do Legisl~tivo- QEL, criado pela Lei 5.750/0 I, os 
pr.l 0 Qual ro 1 s no Quadro Geral da Cf1mara na corrente data, exceto os 

tdNCS OW(O · • " . · f d . srr> ercem cargos "em c01m~sao , CUJO cargo c orma c provl-
tenKiorc:~ f~~ ~~rte da nova legisi~Jão do qu~dr9 c os se~v idorcs admitidos 
llltf\10 na rornulgaçflo da'Constltutça? de _1988, mas que nao possuem a esta-::! ~o serviço público, em co~llorm1dadc corn o d1sposto no art1g0 98, 

-ros 2• c 3• da nova kg1slaçao. . . . 
~I!' r Através de apostdamcnto_ no processo funCIOI~~I d: cad<~ serv1dor, 
!ICP~ncorporad~ a nova ren~uneraçao no~ termos d~: 1_cg1slaçao v1~cntc: 

§ 2" Os serv1dorcs que n::_o fo1 em 1ernancpdospd1 ~~o_ Quad1 o Espec1al_do 
Lq!slativo. QEL, conunuarao lotados no quadr~ lnSlltLndo_ pclaslcglslaçoes 
IQieriorCS. até a vacância do cargo, quando cntao esse sera considerado cx_-

IJIIIOArtigo 2•. As n?vas nomencl_aturas d_c cargos ou nova situaçfto funci onal, 
bem como referência rernuneratot:la, scrao apostdadas no _pn~ccsso func1onal 
de cada servidor, conforme diSP_?Sto no art1g~ 98 da Lc1 ) .7)0/0 I. 

Artigo 3•. A tabela de rcfercnc1a dos ·sal anos dos cargos c empregos do 
Podt'r Legislativo. apl1cada aos serv1dores lotados no Quadro Espcc1al do 
l...ql'lati'o- QEL, será a seguinte, conforme Anexo 11 da Lei 5750/01: 

Referência: Valor - R$: 
01 .................. ............. ..... 3.000,00 
02... .................. ........... ..... 2 .700,00 
03... .................................. 2.400,00 
04 ..................................... 2 .270,00 
05 .................................... I .600,00 
06 .................................. 1.300,00 
OL .................... -.............. 1.1 00,00 
08 ........................... ............. 750,00 
09 ......... .... ............ ............... 620,00 
10 ....................................... . 450,00 

Anigo 4". Fica criada a tabela de referênc ia a seguir, destinada a 
os servidores de conformidade com o disposto no artigo 98 em 

parágrafo 2• c no parágrafo 2" do artigo I 00 da Lei 5750/0 I : 

Referência: V~lor _ R$: 

Anigo s• A . · 
110 ~ig 

0~9serv1d?res estáveis, por regime de exceção, na forma 
••stllóri.oc ficaoa e paragrafos,_ do Ato das Disposições Const itucionais 

ssegurado o d1reno de permanência na atual situaç:ío fun-

cional em que se encontram, inclu vc quanto ao reg ime de trabalho, na forma 
do artigo 98, parágrafo 4" da Lei 5. I ~ 

Artigo 6". De acordo com o artigo 101 da Lei 5.750/0 1. os servidores 
inati\'OS e pensionistas que percebem seus proventos da Câmara Municipal. de 
conformidade com o disposto~ parágrafo s•_ do ~·tigo 40 da CF, (observado o 
d1sposto no artigo 37, XI, terãd rcv1stos sua snuaçao na mesma proporç~o c na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em ativi
dade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas os benefíci
os ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclu
sive quando decorren tes da transformação ou reclassificação do cargo ou fun
çfto em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pens~to, na forma ela lei. · 

§ I • Estender-se-á igual benefício aos servidores inativos ou pensionistas 
que aposentaram-se no mesmo cargo ou emprego do Quadro Geral da Câmara 
e que tiveram sua referência ou remuneração alterada pela Lei 5.750/01. 

§ 2• Serflo reclassilicados somente os inativos cujo cargo exercido antes da 
in~tiv idadc tenha sofrido alterações pela Lei 5.750/0 1. 

§ 3" Considerando-se as alterações efetuadas pela Lei 5.750/01, quanto i1 
incorporaçflo de gratificações, aplicar-se-á aos inativos e pensionistas a incor
poraç·ão das gratificações e reclassificação do salário base ou referência, de 
acordo corh tabelas constantes nos artigos 3° e 4° deste Ato, excetuando-se a 
gratiricação por função, devida apenas aos servidores que estej~un na ati\'a c 
que acunllllem funções na forma dos artigos 42, 43 c 44, do referido diploma 
legal. 

§ 4o Serão apostiladas nos prontuár ios individuais dos servidores inativos c 
pensionistas, as alterações efetuadas decorrentes da Lei 5.75010 I. 

Artigo 7" As funções do cargo de Procurador Jurídico do QEL serão exercidas 
cumulativamente pelo Assessor Jurídico da Presidência até que aquele seja pro
vido por concurso público, fazendo jus este llltimo ao recebimento de 30% elo 
vencimento do cargo ocupado cumulativamente caso· a ausência de provimento 
ultrapasse a trinta dias, conforme artigo 43 c parágrafos da Lei Municipal 5.750/ 
OI 

Artigo 8•. As despesas decorrentes da aplicação deste Ato, onerarão dota
ções próprias do orçamento Yigcnte, do Poder Legislativo. 

Artigo 9•. Este Ato entra em vigor na data de sua publ icação rcvog;mdo-sc 
as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, <\OS 08 (oito) dias do mês de 
março do ano de 2002 (dois mil e dois). 

VALDERICO JÓE- Presidente 
IDELMO PEREIRA DA SILVA- 1" Secretário 

JURANDI REIS DE OLIVEIRA - 2" Secretário 
Publicado na Diretoria Geral da 

Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data, 
LUZIA APARECIDA FRAGA LÁ KARAM- Diretora Geral 

l'l'IH -
,JCADO NO .JORNAL LOCAL" FOLHA DA CIDADE " 

Gebnd.o' 0 '9 de março de 2002,-




